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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, com vista a obter proposta adicionais em processo 
de contratação direta consignada no inciso II do art. 75 da lei n. 14.133/21 e consoante regrado no 
Decreto Municipal nº 5489 de 03/06/2022, 

TORNA PÚBLICO: 

I – Fica externado aos interessados que a Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo interessada em promover a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos de locação de sistemas computacionais para gestão de trânsito, hospedados 
em Host de responsabilidade da CONTRATADA, desenvolvido para plataforma Web e Mobile, 
com acesso simultâneo  de usuários autenticados para executar as competências estabelecidas 
no Art. 24, Lei Federal n]9.503/1997 – Código de trânsito Brasileiro, resoluções e Deliberações do 
CONTRAN e portarias de SENATRAN (DENATRAN), abrangendo: Software de Processamento e 
Arrecadação de Multas de Trânsito e Software de Emissão de Credenciais para Estacionar em 
Vagas Especiais (Idosos e Portadores de Necessidades Especiais). CONVOCA potenciais 
empresas do ramo a apresentarem orçamentos de locação de softwares para gestão de trânsito 
– sistema de processamento de multas de trânsito e sistema de credenciais para idosos e 
portadores de necessidades  especiais, que poderão ser apresentados fisicamente no Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal, sito a Rua José Bonifácio,108, Centro ou de maneira digital no 
e-mail do setor de compras: compras2@santarosa.sp.gov.br ou por whatsapp pelo (16) 3954-
8807,  no prazo máximo de três dias úteis conforme sugere a nova lei de licitações, 
compreendendo-se neste caso o período de 06/06/2023 a 12/06/2023. 

II – Consta nos autos pesquisa direta com ao menos 03 (três) fornecedores 
na forma da lei, sendo que ao final será analisado a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo 
constar no processo administrativo. 

III – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente que 
apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao 
Órgão após solicitação (I) contrato social; (II) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) Certidão 
de Regularidade Fiscal (FGTS)  

IV – Este aviso vai divulgado no site do Município de Santa Rosa de Viterbo 
e  publicado no Diário Eletrônico  Oficial do Município. 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 05 de junho de 2023. 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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Departamento de Negócios Jurídicos

Decreto nº 5787/2023

 

DECRETO Nº 5787/23, DE 05 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES LOTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO
COMO AGENTES DA ATIVIDADE DELEGADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o convênio celebrado entre o Município de Santa Rosa de Viterbo e a Polícia Militar do Estado de São Paulo para
a implantação do programa de Atividade Delegada;

CONSIDERANDO que o convênio tem por objeto a conjugação de esforços para execução da ATIVIDADE DELEGADA no
município com o emprego de militares do Estado, em seus horários de folga, fardados e munidos do equipamento de proteção
individual, em escala especial, em locais a serem especificados no Plano de Trabalho, mediante delegação compartilhada das
atribuições previstas na Legislação municipal (Lei nº 2125, de 19 de novembro de 1996 e suas alterações; Lei nº 3963/13, de
22/4/2013 e Lei 3986/13, de 5/6/2013), com ênfase pertinente às posturas regulamentadas, compreendendo a fiscalização do alvará de
localização, funcionamento de bares, restaurantes, botequins e lanchonetes, quiosques e trailers, da licença especial para comércio de
ambulantes ou eventual, utilizados nas diversas finalidades comerciais, propiciando que seus proprietários deixem de se alongar no
horário de funcionamento, bem como fiscalizando o comércio ambulante evitando a permissão ou promoção de comércio irregular ou
ilegal, sendo tais atividades devidamente detalhadas no plano de ação elaborado pelo Batalhão da Polícia Militar, além das demais
normas legais e regulamentares que se referem à fiscalização do comércio ambulante;

CONSIDERANDO o Ofício Nº 51BPMI-088/403/23, de 1º de junho de 2023, apresentando a relação dos policiais militares que
fazem jus à remuneração do mês de maio de 2023, nos termos da cláusula terceira do contrato de Atividade Delegada;

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os Policiais Militares atuantes na ATIVIDADE DELEGADA, para o período 01 a 31 de maio de 2023, nos
termos do convênio firmado entre o Município de Santa Rosa de Viterbo e a Polícia Militar do Estado de São Paulo, a saber:

GRAD RE HORAS TRABALHADAS TOTAL A RECEBER

(R$)
1º SGT PM 133199-0 40 1.864,80
1º SGT PM 972803-1 24 1.118,88
CB PM 126879-1 32 1.193,28
CB PM 140311-7 24 894,96
CB PM 145631-8 16 596,64
CB PM 146438-8 08 298,32
CB PM 151686-8 16 595,64
CB PM 162260-9 24 894,96
CB PM 980559-1 08 298,32
CB PM 980658-0 32 1.193,28
SD PM – 1C 139166-6 24 894,96
SD PM – 1C 140310-9 24 894,96
SD PM – 1C 146089-7 24 894,96
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SD PM – 1C 146213-0 08 298,32
SD PM - 1C 147781-1 08 298,32
SD PM - 1C 149404-0 40 1.491,60
SD PM - 1C 155143-4 24 894,96
SD PM - 1C 160958-A 08 298,32
SD PM - 1C 170384-6 32 1.193,28
SD PM - 1C 170472-9 40 1.491,60
SD PM - 1C 192131-2 08 298,32
SD PM - 1C 170384-6 32 1.193,28
SD PM - 1C 170472-9 24 894,96
SD PM - 1C 192131-2 08 298,32
SD PM - 2C 201546-3 08 298,32

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na presente data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para a data de 1º maio de 2023.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 05 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Decreto nº 5788/2023

 

DECRETO Nº 5788/23, DE 05 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES LOTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO,
COMO AGENTES DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº. 43.133, de 1º de junho de 1998, que dispõe sobre a autorização para celebração de
convênio com Municípios, objetivando a execução dos serviços de Engenharia, Fiscalização, Policiamento e Controle de Tráfego e
Trânsito nas vias terrestres municipais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3191/08, de 12/03/2008, que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.405/09, de 30 de junho de 2009 que dispõe sobre a concessão de pró-labore aos Policiais
Militares, vinculados ao convênio sobre atividades de trânsito urbano de que trata a Lei Municipal Nº 3191/08, de 12/03/2008 e,
ainda;

CONSIDERANDO o Ofício Nº 51BPMI-087/403/23, de 1º de junho de 2023, atualizando a relação dos policiais militares aptos e
lotados neste Município,

DECRETA:
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Art. 1º Ficam nomeados como Agentes da Autoridade de Trânsito do Município Santa Rosa de Viterbo, para o período 01 a 31 de
maio de 2023, os policiais militares abaixo elencados, aptos e lotados no Município, vinculados ao convênio de que trata a Lei
Municipal Nº 3191/08, de 12 de março de 2008 e o Decreto Estadual Nº. 43.133, de 1º de junho de 1998, firmado entre o Município
de Santa Rosa de Viterbo e o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública, na forma e nas condições
dispostas na Lei Municipal Nº 3.405/09, de 30 de junho de 2009, a saber:

GRAD RE
1º Sgt PM 133199-0
Cb PM 110145-5
Cb PM 980658-0
Cb PM 105112-1
Cb PM 126879-1
Cb PM 146438-8
Cb PM 145631-8
Cb PM 151686-8
Cb PM 162260-9
Sd PM 140311-7
Sd PM 146089-7
Sd PM 146213-0
Sd PM 149404-0
Sd PM 155143-4
Sd PM 170472-9
Sd PM 170384-6

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º/05/2023.

 

Santa Rosa de Viterbo, 05 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Decreto nº 5789/2023

 

DECRETO Nº 5789/23, DE 05 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2023 QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, bem como o artigo 49, da Lei nº 5049/22 (LDO), de 04/10/2022 e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam transposicionadas, na forma do Anexo deste Decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual
para o exercício de 2022.
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Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional suplementar, especial ou
extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 5049/22,
de 04 de outubro de 2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Rosa de Viterbo, 05 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

 

ANEXO

ACRÉSCIMOS

08.001.13.392.0022.2.146.3.3.90.39.01.100.0000.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 10.000,00

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS: 10.000,00

REDUÇÕES

08.001.13.392.0022.2.088.3.3.90.30.01.100.0000.0000 – Material de Consumo R$ 10.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 10.000,00

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Decreto nº 5790/2023

 

DECRETO Nº 5790/23, DE 05 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, considerando o disposto no artigo 4º, inciso II da Lei Municipal nº 5073/22,
de 13 de dezembro de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.000,00 (Onze mil reais) na
conformidade com a classificação e codificação estabelecida abaixo:
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01.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

01.01.02 – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

022.04.122.0004.2.006.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.000,00

Art. 2º O crédito compreendido no artigo 1º, será coberto com recursos provenientes da anulação parcial de dotações, nos termos do
artigo 43, §1º, inciso Ill da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na conformidade com a classificação e codificação
estabelecida abaixo:

01.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

01.01.02 – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

021.04.122.0004.2.006.3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 1.000,00

Art. 3º Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, I, II da Constituição Federal, que versa sobre as leis financeiras do Município, fica a
Contadoria Municipal autorizada a proceder as adequações necessárias no respectivo projeto e nos anexos da Lei nº. 4.856 de 19 de
outubro de 2021, que aprovou o PPA 2022/2025 e na Lei nº. 5049 de 04 de outubro de 2022, que estabeleceu as Diretrizes
Orçamentárias relativas ao exercício de 2023.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Rosa de Viterbo, 05 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE SANTA ROSA DE VITERBO – SP  
 

Resolução nº 21/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Rosa 
de Viterbo, (CMDCA), através da sua Comissão Especial Organizadora do 
Processo de Escolha para Membros do Conselho Tutelar e no cumprimento de 
suas atribuições legais considerando os artigos 132 e 139 da Lei Federal 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução nº 231 do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e na 
Lei Municipal nº 2.426/2001(com as alterações promovidas pelas Leis 
Municipais nº 3.478/2009; nº 3.615/2010; nº 3.742/2011; nº 3.909/2012; nº 
4.591/2019 e nº 4.625/2019) TORNA PÚBLICO a lista dos nomes dos 
candidatos aprovados na prova escrita do Processo de Escolha para Membros 
do Conselho Tutelar, abaixo, e convoca os mesmos para a avaliação 
psicológica a realizar-se no dia 10 de junho de 2023 as 09h00min na Avenida 
Henrique Alonso Martins, n 620. 

Nome Nota da Prova 
Objetiva 

Nota da  

Redação  

Bruno Donizete Abachi 08,00 10,00 

Aline Aparecida de Oliveira   08,00 09,00 

Suellen de Vasconcelos Miranda 08,00 09,00 

Elisângela Cristina Nascimento 08,00 08,00 

Maria Regina Maganha de Andrade 08,50 07,00 

Georgiana Gabriely Vilela Marques 07,00 08,00 

Lucimara Donizete de Souza Gonçalves 07,00 08,00 

Elizabete Marques de Oliveira 06,00 08,00 

Carolina Calantonio Lagoeiro 06,00 08,00 

Ana Lúcia Silvério Rodrigues 06,05 07,00 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE SANTA ROSA DE VITERBO – SP  
 

Patrícia Fonseca 05,00 06,00 

 

Santa Rosa de Viterbo, 05 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 
Guilherme Márcio Felizardo 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
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